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DECRETO Nº 098/2021, de 26/05/2021.     

 

“REGULAMENTA E NORMATIZA A REALIZAÇÃO DE 

CURSOS E OFICINAS OFERECIDAS POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VISANDO A PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO NOVO 

CORONAVÍRUS COVID-19-(SARS-COV-2), NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL 

DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

PELO PRESENTE DECRETO; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 009/2021, de 

22/01/2021, que declara estado de calamidade pública para fins de 

prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo Covid-19 no 

âmbito do município de Guarantã do Norte/MT; 

 

CONSIDERANDO que atualmente o Município de Guarantã do 

Norte/MT está inserido no nível de classificação MODERADO, 

previsto no Decreto Estadual nº. 874, de 25 de março de 2021; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 091/2021, de 

17/05/2021, que atualiza as medidas temporárias e emergenciais 

visando a prevenção de contágio pelo novo coronavírus covid-19-

(SARS-COV-2), no âmbito do município de Guarantã Do 

Norte/MT, e dá outras providências.” 

 

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da 

Administração Pública com a preservação da saúde e bem-estar 

de toda população guarantanhense. 

 

DECRETA:  

 

ARTIGO 1º - Fica autorizado, a partir de 07 de junho de 2021, o 

funcionamento de cursos e oficinas oferecidos por meio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 

Parágrafo Único – As oficinas e cursos disciplinados no caput 

deste artigo, poderão ocorrer de modo híbrido, ou seja, 50% (cinquenta por cento) presencial e 50% 

(cinquenta por cento) online, devendo a Secretaria Municipal de Assistência Social, verificar a 

viabilidade de sua operacionalização. 
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ARTIGO 2º - Para a realização das atividades mencionadas neste 

decreto deverão ser atendidos os seguintes critérios: 

 

I - Desenvolver atividade diferenciada, a fim de evitar circulação 

de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definição do Ministério da Saúde;  

 

II - Disponibilizar locais adequados para lavagem frequente das 

mãos com água e sabão e/ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;  

 

III - Ampliar a frequência diária de limpeza e desinfecção de 

locais frequentemente tocados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, 

janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque manual, 

elevadores e outros;  

 

IV - Evitar a realização presencial de reuniões e priorizar a 

realização de atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tecnológicas;  

 

V - Controlar o acesso ao estabelecimento de pessoas de modo a 

garantir o distanciamento mínimo de 1,5m (laterais, frente e trás) entre as pessoas;  

 

VI - Vedar o acesso a estabelecimentos de servidores, 

funcionários, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de proteção facial, ainda 

que artesanal;  

 

VII - Manter os ambientes preferencialmente arejados por 

ventilação natural;  

 

VIII - Observar as determinantes das autoridades sanitárias para 

a contenção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial da população, 

com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de relacionamento com o público no período 

de emergência em saúde pública; 

 

IX – Fica permitido somente 15 (quinze) alunos por aula, a fim de 

cumprir a distância mencionada no inciso V.  

 

ARTIGO 3º - As disposições previstas neste decreto poderão ser 

revistas a qualquer momento, impondo medidas mais restritivas estabelecidas pelos órgãos federais, 

estaduais ou municipais de saúde e vigilância em saúde, caso haja constatação do aumento excessivo 

do número de novos casos de COVID-19. 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 

26 dias do mês de maio de 2021. 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal,   

NP 0807/2021 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


